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A Coordenadora de Registros Acadêmicos informa o resultado das solicitações de ingresso nos cursos de 
Licenciatura em Filosofia a Distância na modalidade PORTADOR DE DIPLOMA (ver Anexo I). 

 
  

1. DO PRAZO PARA INTERPOR RECURSO 

O prazo para interpor recurso é de 72 horas da publicação dos resultados e deverá ser entregue diretamente no polo 
em que o candidato se inscreveu ou no colegiado do curso. 

 
 

2. DO CADASTRO DOS APROVADOS 

2.1 Data: 13 de fevereiro de 2015 

2.2 Horários: Polo de Cachoeira do Sul: das 08h às 12h. 

               Polo de Hulha Negra: das 13h às 18h30min. 

               Polo de Santana da Boa Vista: das 09h às 12h e das 15h às 21h. 

               Polo de Santa Vitória do Palmar: das 19h às 21h. 

               Polo de São Lourenço do Sul: das 18h30min às 22h. 

           Colegiado do Curso de Licenciatura em Filosofia à Distância: das 08h às 14h. 

 

2.3 Local de entrega dos documentos: Os candidatos aceitos (e os excedentes do polo de São Lourenço do Sul) deverão 
comparecer no polo em que realizaram a inscrição, ou então no colegiado do curso, munidos da documentação 
necessária (ver item 2.4). 

 
Endereços:   Polo de Cachoeira do Sul: Rua Júlio de Castilhos, 342 - 2º piso - Centro. 
                     Polo de Hulha Negra: Avenida Getúlio Vargas, s/n (Em anexo à E.M.E.F. Monteiro Lobato). 
                     Polo de Santana da Boa Vista: Rua Aparício Freitas, 405 - Bairro Nossa Senhora do Rosário. 
                     Polo de Santa Vitória do Palmar: Rua Barão do Rio Branco, 760.                                                          
                     Polo de São Lourenço do Sul: Avenida Coronel Nonô Centeno, 933. 
                     Colegiado do curso de Licenciatura em Filosofia a Distância: Rua Alberto Rosa, 154 - 2º andar - Centro, 
Pelotas-RS. 

 
  

 
 
 

2.4 Documentos necessários para o cadastro: 
 

         - Ficha de cadastro impressa, preenchida e assinada (ver Anexo II deste edital); 

         - Uma foto 3 x 4 atual e de frente; 

- Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade atualizada, de modo que seja possível o 
reconhecimento por foto e assinatura (o candidato deverá ter mais de 15 anos na data de expedição do documento) 
ou Cópia autenticada em cartório do protocolo de pedido da Carteira de Identidade feito junto ao órgão 
responsável; 
- Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor; 
- Cópia autenticada em cartório do CPF; 

  - Cópia autenticada em cartório de documento que comprove que está em dia com as obrigações militares; 
  - Cópia autenticada em cartório da Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso; 
  - Os documentos estrangeiros deverão ser autenticados pela Autoridade Consular Brasileira, no país de origem, e 

acompanhados da respectiva tradução oficial, caso necessário (Língua diferente do Português ou Espanhol); 



  - Cópia autenticada em cartório do passaporte e visto de permanência no Brasil, ou da carteira nacional de 
estrangeiro (em se tratando de candidato estrangeiro). 

 
 

 
              Atenção:  

- Todos os aprovados deverão, obrigatoriamente, realizar cadastro no polo ou no colegiado de curso 
devendo ser feito pelo próprio interessado ou por terceiro mediante procuração com assinatura reconhecida 
em cartório. O não comparecimento acarretará a perda da vaga. 
 

 
 

3 DA OCUPAÇÃO DA VAGA 

3.4 Para os candidatos aprovados a efetiva ocupação da vaga acontecerá com o registro do cadastro na CRA. 

3.5 A simples aprovação, portanto, não garante vaga dos aprovados. 

 
4 DA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS 

A matrícula em disciplinas será efetuada pelo colegiado de curso após o cadastro. 
 
 

5 DA RETIRADA DOS DOCUMENTOS 

Os candidatos que tiverem o pedido indeferido poderão retirar seus documentos a partir do dia 13/03/2015 no polo em 
que se inscreveram, pelo prazo de 90 dias. Após este prazo os documentos serão incinerados. 

 
 

6. ADENDOS OU NOVAS PUBLICAÇÕES 
Qualquer alteração no resultado bem como a convocação de excedentes serão publicadas no site 

http://www.ufpel.edu.br/alunos/index.php?link=home. É responsabilidade do candidato atentar às publicações. 
 

CASOS OMISSOS SERÃO ANALISADOS PELO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO DA PESQUISA E DA 

EXTENSÃO – COCEPE 

 

 

 
 

Pelotas, 10 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 

Emileni Tessmer 
Coordenadora da Coordenação de Registros Acadêmicos 

 
 
 
 

Prof. Alvaro Luiz Moreira Hypolito 

Pró-Reitor de Graduação 
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RESULTADOS PORTADOR DE DIPLOMA – Edital 029/2014* 
 
 

 
POLO DE CACHOEIRA DO SUL 

Bedermino Betat Leite Deferido NI 

Diogo Rafael Ozório Moraes Deferido NI 

Henrique Rudolfo Hettwer Deferido NI 

Julio Cesar Mahfus Deferido NI 

Marilei Dutra Deferido NI 

Samuel Oliveira Alves Deferido NI 

Thales Refatti Moraes Deferido NI 

Michele da Silva Barros Indeferido  

 
 

 
POLO DE HULHA NEGRA 

Carlos Alberto Boer Deferido NI 

Caroline Cardoso Rodrigues Azevedo Deferido NI 

Guilherme Oliveira Azevedo Deferido NI 

Isabel Cristina Vasques Jardim Deferido NI 

Ivana Pereira Boni Deferido NI 

Izabel Cristina Rodrigues Guterres Deferido NI 

Marcus Vinicius Leon Gularte Deferido NI 

Paula Madalena Freitas Corrêa Botesele Deferido NI 

Pedro Cândido Ferraz de Borba Deferido NI 

Rafaella Mendes da Silva Rodrigues Deferido NI 

Roseli Jardim Botesele Deferido NI 

 
 
 

 
POLO DE SANTANA DA BOA VISTA 

Anelise Gonçalves Lauz  Deferido NI 

Cássia Bairros da Silva Deferido NI 

Daniela Pedra Mattos Deferido NI 

Diego Almeida Scherer Deferido NI 

Elisabete dos Santos Leite Deferido NI 

Joselma da Rosa Jacóbsen Deferido NI 

Julio Cesar Rosa Farias Deferido NI 

Maria Clair Kulinski de Freitas Deferido NI 

 
 

Anexo I 



 
POLO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 

Aleksei Pablo Sousa Rodrigues Deferido NI 

André Luiz Portanova Laborde Deferido NI 

Ticiano Duarte Pedroso Deferido NI 

Gislaine Barllete de Avila Indeferido  

 
 

 
POLO DE SÃO LOURENÇO DO SUL 

 

Alice Brauch Levien Deferido 6º 

Ísis Oliveira Bastos Matos Deferido 3º 

Marcos Fanton Deferido 2º 

Maria Heloisa Ferreira Guimarães Deferido 1º 

Osni Coimbra Pereira Deferido 4º 

Richar Dias Feijó Deferido 7º 

Vanessa Cristineli Garcia Deferido 5º 

Jaqueline Aparecida Ferrareze da Maia Excedente 11º 

Julio Cesar da Silva Vieira Excedente 8º 

Luiz Gomercindo Pedroso de Carvalho Junior Excedente 9º 

Rita de Cassia Rosa Escobar Excedente 10º 

Rui Alberto Carvalho Giordani Excedente 13º 

Valesca Sarmiento de Oliveira Excedente 12º 

 
 
 NI - Não Informado 
 
 
* Os candidatos classificados como excedentes no polo de São Lourenço do Sul serão vinculados ao polo de Santa 
Vitória do Palmar, que não preencheu todas as vagas, mas podem assistir as aulas e realizar as atividades no polo de 
São Lourenço do Sul 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo II 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO                                                                                                                                
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE REGISTROS ACADÊMICOS 

Ficha de Inscrição 

Dados de Inscrição 

Forma de Ingresso: Vestibular 

Curso: 

Dados Pessoais 

Nome: 

Nome Social: 

Data de Nascimento:                                           Estado Civil:                                                Sexo: 

Nacionalidade:                                                     Naturalidade:                                               UF:                                       

E-mail: 

Nome da mãe: 

Nome do pai: 

Documentos 

RG:                                                                        Órgão Emissor:                               Dt. Emissão: 

CPF:                                                                      Título de Eleitor: 

Profissões 

Profissão do candidato: 

Profissão da mãe: 

Profissão do pai: 

Formação anterior 

Escolaridade: 

Ano de conclusão: 

Instituição: 

Tipo de Instituição: (  ) Pública    (  ) Privada     Cidade: 

Endereço da família 

CEP: 

Logradouro: 

Número:                                                               Complemento: 

Bairro:                                                                  Cidade: 

Telefone:                                                              Celular: 

Endereço em Pelotas 

CEP: 

Logradouro: 

Número:                                                               Complemento: 

Bairro:                                                                  Cidade: 

Telefone:                                                              Celular: 

(  ) Estou ciente de que é minha responsabilidade manter meu endereço atualizado junto ao DRA. 

Declaro ser 

(  ) Amarelo          (  ) Branco          (  ) Índio          (  ) Negro          (  ) Pardo          (  ) Não quero declarar   

Possui alguma deficiência ou altas habilidades/superdotação? 

Possui? 

Qual? 

(  ) Altas habilidades/ superdotação 
(  ) Autismo  
(  ) Cegueira 
(  ) Deficiência auditiva 

(  ) Deficiência intelectual 
(  ) Deficiência múltipla 
(  ) Síndrome de Asperger 
(  ) Síndrome de Rett 

(  ) Surdez 
(  ) Surdocegueira 
(  ) Transtorno desintegrativo de 
infância 
(  ) Visão subnormal ou baixa visão 

De acordo com a Lei 12.089/2009, declaro NÃO SER aluno da UFPEL em outro curso, nem possuir vínculo com outra IES 
Federal. 
Declaro NÃO SER bolsista PROUNI. 
Estou ciente de que estarei em ABANDONO e que PERDEREI a minha vaga, SE:  
  - EU NÃO CONFIRMAR PESSOALMENTE MINHA MATRÍCULA no Colegiado do Curso, na data estipulada pelo 
Calendário Acadêmico, conforme art. 10 §1º do Regulamento do Ensino de Graduação da UFPEL; 
  - Ao encerrar o 1º semestre/ano letivo eu esteja INFREQUENTE EM TODAS AS DISCIPLINAS; 
  - Eu ficar INFREQUENTE EM TODAS AS DISCIPLINAS matriculadas, POR DOIS SEMESTRES CONSECUTIVOS OU NÃO. 

 
  _______________________, ___ de ___________ de 20___ 

Assinatura do aluno ou procurador                   Local 
 

 


